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ouvElRÀ o presidente da câmara Municipal
:;;;t/pr,,,&mearoo Pereira de ol-iveira, usando de suas atribulções
'ão,uoarzoüeg?::^_.ol"f.:iqu"..o:,termos do Arr. 46, inciso xx da Lei

v orgânica Municipal C/c com Art.2o e SS da Resol_uÇão no
005 / 2001 de autoria da Mesa Diretora da câmara Municipal,faz saber que o Plenárlo da câmara Municipal aprovou e el-epromulga o seguinte

DECRETO:

Art. 1" E j_ca outorgado o Titul_o de
de Presidente Médici, a senhora Jul-iana
pelos relevantes serviços prestados a
através da Guarda Mirim e PROERD
resistêncj_a as droqas.

Cidadão Honorário
Lopes Guariento,
este municipio,

Programa de

Art. 2o Esta Lei
publicação oficial.

Pa1ácio Presidente
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